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RETIFICAÇÃO 01 DO EDITAL 03/2026 – CTBJ/UFPI

No Edital 003/2026 – CTBJ/UFPI, de 16/03/2026, referente ao Processo de seleção de Alunos do Curso 
de Pós-Graduação Lato Senso em Educação a Distância na Educação Profissional e Tecnológica do 

CTBJ/UFPI.

ONDE SE LÊ:

6.1.1. No campo “Documentos pessoais”, anexar, em um único arquivo PDF, nesta ordem, os seguintes 
documentos: 

a) Declaração de autenticidade dos documentos apresentados para inscrição (Anexo II); 
b) Ficha de inscrição (Anexo III); 
c) Documento de identificação com foto (RG ou CNH válida) e CPF (caso não conste no documento 

de identificação apresentado); 
d) Cópia do Diploma (frente e verso) e respectivo Histórico Escolar de Curso de Graduação, 

conforme requisito indicado na letra “b” do item 6 deste Edital. 
e) Tabela de Análise do Currículo (Anexo IV), preenchida pelo candidato, e acompanhada dos 

respectivos comprovantes de graduação, vínculo atual como docente na Educação Profissional e 
Tecnológica e experiência profissional na Educação Básica, invariavelmente respeitando a ordem 
e as quantidades máximas indicadas na referida Tabela. 

f) O campo “Curriculum Lattes” deve ser desconsiderado, pois os comprovantes do currículo serão 
anexados juntamente com os documentos pessoais. 

g) O campo “GRU e comprovante de pagamento” deve ser desconsiderado, pois a inscrição e o curso 
são gratuitos.
 

LEIA-SE

6.1.1. No campo “Documentos pessoais”, anexar, em um único arquivo PDF, nesta ordem, os seguintes 
documentos: 

a) Declaração de autenticidade dos documentos apresentados para inscrição (Anexo II); 
b) Ficha de inscrição (Anexo III); 
c) Documento de identificação com foto (RG ou CNH válida) e CPF (caso não conste no documento 

de identificação apresentado); 
d) Cópia do Diploma (frente e verso) e respectivo Histórico Escolar de Curso de Graduação, 



conforme requisito indicado na letra “b” do item 6 deste Edital. 
e) Tabela de Análise do Currículo (Anexo IV), preenchida pelo candidato e acompanhada dos 

respectivos comprovantes da titulação acadêmica e experiência profissional apresentadas, 
invariavelmente  respeitando a  ordem e  a  quantidade  máxima de  cada item da  referida 
Tabela.

f) O campo “Curriculum Lattes” deve ser desconsiderado, pois os comprovantes do currículo serão 
anexados juntamente com os documentos pessoais. 

g) O campo “GRU e comprovante de pagamento” deve ser desconsiderado, pois a inscrição e o curso 
são gratuitos.

Bom Jesus-PI, 30 de março de 2026.

__________________________________
Louhana Moreira Rebolças

Presidente da Comissão de Seleção
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